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TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

.......................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA URGÊNCIA 
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Seção II 

Do Requerimento de Urgência 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e 

votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse 

sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta da 

composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela maioria 

absoluta dos Deputados, sem a restrição contida no § 2º do artigo antecedente.  

 

Art. 156. A retirada do requerimento de urgência, bem como a extinção do regime 

de urgência, atenderá às regras contidas no art. 104.  
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